
 

ANEXO I 

Arquitetura Curricular 

O Programa de Licenciaturas Internacionais compreende um programa “sanduíche” em nível de 
graduação, com abertura e conclusão na universidade brasileira e etapa intermediária de formação no 
campo temático específico, a ser realizada nas seguintes universidades francesas: Universidade Paris-
Sorbonne (licenciaturas em Letras ou Artes) e a Universidade Pierre et Marie CURIE (licenciaturas em 
Física, Química, Biologia e Matemática). 

Os diplomas tanto da instituição de origem (brasileira), quanto da universidade francesa, serão entregues 
no Brasil1, após o cumprimento de todas as obrigações referentes aos dois ciclos de estudos do 
Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França.  

A estrutura curricular compreenderá:  

Caso 1 (ingressantes no 1º semestre de 2012) – Semestres: 01, 02 e 03 na 
universidade brasileira.   

Caso 2 (ingressantes no 2º semestre de 2012) – Semestres: 01 e 02 na 
universidade brasileira. 

Formação Geral. 

Introdução à área específica de formação. 

Caso 1- Semestres 04, 05, 06 e 07 na universidade francesa. 

Caso 2- Semestres 03, 04, 05 e 06 na universidade francesa. 

Formação na área específica. 

Disciplinas Pedagógicas. 

Complementos Curriculares optativos. 

Caso 1- Semestre 08 na universidade brasileira. 

Caso 2- Semestres 07 e 08 na universidade brasileira² 

Conclusão de formação na área específica e pedagógica. 

Complementos Curriculares obrigatórios. 

Diplomação. 

 

 
                                                           
1 A universidade francesa somente enviará os diplomas dos estudantes do Programa de Licenciaturas Internacionais 
para a instituição de origem do estudante, por solicitação formal da instituição brasileira com a explícita indicação de 
que todas as exigências atinentes à conclusão dos estudos na área de formação de professores no Brasil foram 
cumpridas pelo estudante. Deverá ser anexada à solicitação, cópia do certificado de conclusão de curso, contendo a 
data da colação de grau já realizada pelo estudante.  
² Quando existir no curso de origem (universidade brasileira) o nono semestre, o estudante também deverá cursá-lo.  
 


